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RESOLVE:

o PRESTDENTE on cÂtvrl.RA MUNTcTPAL
DE PRESIDENTE wtÉDrcr, EsrADo DE
RONDONIA, Vereador EDIRLEI CASSIIIIRO
DE OLMIRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

Art.lo - EXOI\IERAR a pedido o Senhor FLAYIO PLINIO DA SILVA,
brasileiro, casado, Portador da cédula de identidade sob no 575.006 SSP/RO, CPF no 622.576.682-
00, residente e domiciliado na Avenida Sete de setembro, no 809, Bairro centro, neste município
dE PTESidENtE MédiCi, dO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DO PORTAL DA
TRANSpAnÊNcra Do poDER LEGIsLATTvo MUNICTpAL.

AÍt.2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagão.

Ciente aos interessados.

Publica-se no átrio desta Casa de Leis

Gabinete da Presidência

Palácio Tancredo Neves, 01 de abril de2022.

EDIRLEI CASSIMIRO DE OLIVEIRA
Presidente


